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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto Legislativo tem por objeto a sustação dos efeitos da Resolução nº 348, de 

13 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 2º Fica sustada, em sua integralidade e em seus efeitos, a Resolução nº 348, de 13 de 

outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, a qual “estabelece diretrizes e 

procedimentos a serem observados pelo Poder Judiciário, no âmbito criminal, com relação ao 

tratamento da população lésbica, gay, bissexual, transexual, travesti ou intersexo que seja 

custodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento de alternativas 

penais ou monitorada eletronicamente”. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente proposição visa sustar os efeitos da Resolução nº 348, de 13 de outubro de 

2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pelas razões adiante expostas. 

 

 Mencionada Resolução do CNJ trata da regulação procedimental das intervenções de 

caráter criminal no que diz respeito à “população LGBTI”, prevendo-se um tratamento 

reservadamente exclusivo àqueles que autodeclaram fazer parte de tal grupo, que 

compreenderia, segundo o ato normativo posto em análise, a “população lésbica, gay, 

bissexual, transexual, travesti e intersexo”. 

 

 Nesse sentido, convém esclarecer que, por se tratar de mero ato administrativo 

normativo, uma Resolução constitui meio hábil para tratar somente de matérias já previstas 

pela legislação. Assim, uma transgressão a esse comando significaria nulidade por sua 

incompetência absoluta.  

 

Desse modo, nota-se não ser constitucionalmente lícito que o ato que se busca sustar 

disponha sobre a matéria a que se propõe, já que, segundo o art. 22, I1 da Constituição Federal 

de 1988, compete privativamente ao Poder Legislativo da União legislar sobre direito penal e 

processual, o que faz do Conselho Nacional de Justiça órgão incompetente para criar novas 

obrigações relacionadas às fases pré e pós-processuais sem que haja qualquer referência 

legislativa a tais procedimentos.  

 

                                                      
1  Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
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É inegável também, pois, que a Resolução do CNJ, extrapola os limites do poder 

regulamentar, uma vez que cria obrigações ao Poder Público, o que não é tolerado em nosso 

ordenamento jurídico, consoante corrobora o dispositivo constitucional adiante mencionado: 

 

“Art. 5º .............................................................. 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 

senão em virtude de lei;” 

 

Nesse diapasão, convém colacionar a lição do I. Professor Hely Lopes Meirelles2 no 

que tange aos atos normativos do poder público: 

 

“Atos administrativos normativos são aqueles que contêm um 

comando geral do Executivo, visando à correta aplicação da lei. O 

objetivo imediato de tais atos é explicitar a norma legal a ser 

observada pela Administração e pelos administrados. Esses atos 

expressam em minúcia o mandamento abstrato da lei, e o fazem com a 

mesma normatividade da regra legislativa, embora sejam 

manifestações tipicamente administrativas. A essa categoria 

pertencem os decretos regulamentares e os regimentos, bem como as 

resoluções, deliberações e portarias de conteúdo geral.” 

 

Pois bem, em nenhuma hipótese uma Resolução poderá se sobrepor à lei, tampouco ao 

próprio mandamento constitucional, o que dirá criando direitos e obrigações! É inconteste, 

pois, que uma norma dessa categoria tem o condão de tão somente disciplinar a execução de 

uma lei. 

 

No mais, cabe lembrar a responsabilidade desse Parlamento, evidenciada conforme 

mandamento constitucional, em zelar pela preservação do equilíbrio entre os três poderes da 

União e pela sua competência legislativa: 

 

“Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, 

o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.” 

 

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

............................................................. 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

............................................................. 

                                                      
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 23ª edição, atualizada por 

Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, 1998, pág. 158. 
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 

da atribuição normativa dos outros Poderes;” 

 

No que tange aos demais problemas ocasionados com o advento da Resolução CNJ nº 

348/2020, há que se considerar a redação do caput de seu art. 4º, o qual trata do instituto da 

“autodeclaração”, que vem a ser a faculdade de o indivíduo declarar-se como parte da 

“população LGBTI”: 

 

“Art. 4º O reconhecimento da pessoa como parte da população 

LGBTI será feito exclusivamente por meio de autodeclaração, que 

deverá ser colhida pelo magistrado em audiência, em qualquer fase 

do procedimento penal, incluindo a audiência de custódia, até a 

extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena, garantidos os 

direitos à privacidade e à integridade da pessoa declarante.” 

 

 Referido instituto, contudo, não encontra precedente legal para os fins aludidos, o que 

é essencial para o caso, uma vez que estão envolvidos os direitos de outros incontáveis 

indivíduos, além dos indivíduos daquele grupo-alvo; direitos esses que necessitam ser 

observados, resguardados e sobre os quais se deve deliberar no âmbito competente 

(Congresso Nacional), tendo em vista a relevância, os conflitos jurídicos e a inexistência de 

matéria ulterior que autorize qualquer ato de menor grau vinculativo. 

 

 Dentre as referências consideradas no texto original da Resolução para justificar sua 

edição, está o inciso IV do art. 3º de nossa Lei Maior, o qual, dentre os objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil, manifesta “promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.  

 

Mencionado inciso, ao assegurar a promoção do bem de todos sem qualquer forma de 

discriminação eleva a questão à ponderação sobre se o ato normativo que se deseja sustar 

busca, de fato, o bem-comum, tendo em vista que não foram consultadas as possíveis 

consequências negativas ao bem-estar de todos os possíveis atingidos direta e indiretamente 

pelo alcance da norma resolutiva. Decerto, o que resta de fácil captação é que o CNJ não 

possui as prerrogativas básicas necessárias para arrogar para si o debate a esse respeito, 

muitos menos sua regulação, até mesmo porque a função legislativa é de competência 

exclusiva do Congresso Nacional, composto por representantes do povo, e não de uma 

“instituição pública que visa aperfeiçoar o trabalho do sistema judiciário brasileiro, 

principalmente no que diz respeito ao controle e à transparência administrativa e processual”. 

 

Além dessa, outras normas de caráter análogo e dispositivos hermeneuticamente 

abstratos da Constituição Federal e de Tratados Internacionais de Direitos Humanos dos quais 

o Brasil é signatário são considerados a fim de dar base ao texto resolutivo. Entretanto, 
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também não é lícito ao Conselho Nacional de Justiça interpretar extensivamente e dar 

significação a tais normas, já que a instituição não dispõe de permissões legislativas em 

caráter originário ou de controle de constitucionalidade. É o caso do uso extensivo do inciso 

XLVIII do art. 5º da Constituição, o qual preceitua que “a pena será cumprida em 

estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 

apenado”.  

 

No âmbito penal, inexiste, em nosso ordenamento jurídico, para fins de cumprimento 

de pena, disposição que relativize o conceito de sexo, o que, de forma lógica, não dá ao CNJ o 

poder de interpretar qualquer dispositivo de tal maneira. 

 

Ainda de forma juridicamente inadequada, o art. 7º da Resolução do CNJ estabelece o 

seguinte: 

 

“Art. 7º Em caso de prisão da pessoa autodeclarada parte da 

população LGBTI, o local de privação de liberdade será determinado 

pelo magistrado em decisão fundamentada após consulta à pessoa 

acerca de sua escolha, que poderá se dar a qualquer momento do 

processo penal ou execução da pena, devendo ser assegurada, ainda, 

a possibilidade de alteração do local, em atenção aos objetivos 

previstos no art. 2º da presente Resolução.” 

 

Ora, como exemplo das consequências desse ato está o fato de não haver controle 

sobre a veracidade da autodeclaração, o que pode expor outros apenados a situações de 

insegurança e desrespeito, como seria, por exemplo, no caso de um indivíduo do sexo 

masculino que se autodeclare “parte da população LGBTI” sem sê-lo, de forma a fraudar o 

processo e influir na decisão do magistrado, e, destarte, ganhar acesso a um estabelecimento 

prisional feminino, onde este indivíduo hipoteticamente “LGBTI” poderia ter planejado 

cometer atos de desrespeito e abuso aos demais apenados. A autodeclaração, sem que se 

confunda seu papel no âmbito civil, portanto, é um instrumento insuficiente e inadequado, já 

que todos os indivíduos que compõem o estabelecimento prisional gozam de direitos 

constitucionais de proteção e de não-submissão a tratamentos degradantes (inciso III, 

art. 5º, CF), e não somente aqueles que pertencem ao grupo atingido pela Resolução. 

 

Alguns exemplos de casos amplamente divulgados corroboram o raciocínio acima 

aduzido, sobretudo no que diz respeito ao risco corrido pelos coapenados com determinado 

indivíduo que se autodeclare falsamente como “parte da população LGBTI” a fim de ser 

direcionado a estabelecimento prisional para apenados de sexo diverso do seu com o intuito 

de praticar atos criminosos, como os eventos perpetrados pelo estuprador que se autodeclarou 
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“transgênero” e, preso em estabelecimento prisional feminino, abusou de diversas mulheres3, 

ou o caso do prisioneiro que, após alegar mudança de sexo, teve assegurado seu “direito” de 

ser enviado para um presídio de mulheres, tendo engravidado uma das detentas que cumpriam 

pena no mesmo local4. 

 

Tendo em vista toda a problemática envolvida, o Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT) posicionou-se, por meio de sua Vara de Execuções Penais 

(Processo nº 0002253-17.2018.807.0015), no sentido de que detentas transexuais femininas 

ou travestis não devem ser alocadas em presídio feminino. A respeito de mencionada decisão, 

cabe colacionar o seguinte excerto da decisão exarada pelo juízo distrital: “A musculatura 

esquelética de quem nasceu homem tem fator hormonal que lhe assegura vantagem de força 

sobre a mulher”. (...) Sopesando todas as informações relativas às diferenças físicas e a falta 

de privacidade aliadas ao fator confinamento, não é preciso muito esforço intelectual para 

facilmente concluir que a probabilidade de ocorrerem brigas ou desentendimentos é grande, 

comum aos ambientes em que há aglomeração de pessoas, especialmente em privação de 

liberdade, assim como a probabilidade de haver superioridade física das mulheres trans em 

relação às mulheres cis é maior ainda, de forma que estas se tornariam alvos frágeis. (...) 

Para preservação do direito de uns não pode haver desrespeito aos direitos de outros.” 

 

Em suma, além de ser devido o respeito ao processo legislativo para se disciplinar o 

direito penal ou processual penal e para se criar obrigações ao Poder Público e direitos para os 

integrantes de um grupo designado como “minoria”, não se pode pôr em risco a coletividade 

de determinado estabelecimento prisional por conta dos desejos de um ou outro indivíduo de 

que se tenha observada sua pretensa “identidade de gênero”. 

 

Portanto, a fim de que o objeto deste Projeto de Decreto Legislativo seja dirimido, 

instamos os nobres pares para que seja sustada a Resolução nº 348, de 13 de outubro de 2020, 

do Conselho Nacional de Justiça, em seu inteiro teor e efeitos. 

 

  

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2020. 

 

  

 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 

 

 

                                                      
3 https://www.bbc.com/portuguese/internacional-45482538 - acesso em 11/11/2020 
4 https://oimparcial.com.br/brasil-e-mundo/2019/11/mulher-transexual-e-presa-em-cela-feminina-e-engravida-detenta/ - 

acesso em 11/11/2020 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
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IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 481/2020 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 348, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 

Estabelece diretrizes e procedimentos a serem 
observados pelo Poder Judiciário, no âmbito 
criminal, com relação ao tratamento da 
população lésbica, gay, bissexual, transexual, 
travesti ou intersexo que seja custodiada, 
acusada, ré, condenada, privada deliberdade, 
em cumprimento de alternativas penais ou 
monitorada eletronicamente. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 estabelece comoobjetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedadelivre, justa e 
solidária e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, I e IV); 

 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 assegura, em seu art.5º, 

que ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante(inciso III), 
que não haverá penas cruéis (inciso XLVII, “e”), que a pena será cumprida 
emestabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo dapessoa 
apenada (inciso XLVIII), devendo-se garantir o respeito à sua integridade física emoral 
(inciso XLIX); 

 
CONSIDERANDO os princípios de direitos humanos consagrados 

emdocumentos e tratados internacionais, em especial a Declaração Universal dos 
DireitosHumanos (1948), o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), o 
PactoInternacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de 
SãoSalvador (1988), a Declaração da Conferência Mundial contra o Racismo, 
DiscriminaçãoRacial, Xenofobia e Intolerância Correlata (Durban, 2001), as Regras das 
Nações Unidaspara o tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade 
paramulheres infratoras – “Regras de Bangkok” –, as Regras Mínimas das Nações Unidaspara 
o Tratamento dos Reclusos – “Regras de Nelson Mandela” -, as Regras MínimasPadrão das 
Nações Unidas para a Elaboração de Medidas Não Privativas de Liberdade - “Regras de 
Tóquio”; 

 
CONSIDERANDO os Princípios de Yogyakarta sobre a Aplicação daLegislação 

Internacional de Direitos Humanos em relação à Orientação Sexual eIdentidade de Gênero 
(Yogyakarta, 2006), cujo Postulado 8 propõe a implementação deprogramas de 
conscientização para atores do sistema de justiça sobre os padrõesinternacionais de direitos 
humanos e princípios de igualdade e não discriminação,inclusive em relação à orientação 
sexual e identidade de gênero, e cujo Postulado 9reconhece que toda pessoa privada da 
liberdade deve ser tratada com humanidade,respeito e reconhecimento à orientação sexual e 
identidade de gênero autodeterminadas,bem como indicando obrigações aos estados no que 
tange ao combate à discriminação, àgarantia do direito à saúde, ao direito de participação em 
decisões relacionadas ao localde detenção adequado à sua orientação sexual e identidade de 
gênero, à proteção contraviolência ou abuso por causa de sua orientação sexual, identidade ou 
expressão degênero, assegurando tanto quanto seja razoavelmente praticável que essas 
medidas deproteção não impliquem maior restrição a seus direitos do que aquelas que já 
atingem apopulação prisional em geral, à garantia de visitas conjugais e de 
monitoramentoindependente das instalações de detenção pelo Estado e organizações não 
governamentais; 

 
CONSIDERANDO a decisão da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos(CIDH), que na Opinião Consultiva OC-24/7, de 24 de novembro de 2017, 
solicitada pelaRepública de Costa Rica, expressamente asseverou que a orientação sexual, a 
identidadede gênero e a expressão de gênero são categorias protegidas pelo artigo 1.1 da 
Convenção Americana de Direitos Humanos estando portanto vedada qualquer norma,ato ou 
prática discriminatória baseada na orientação sexual ou na identidade de gênerodas pessoas 
(item 68) e que, ainda, a Corte Interamericana asseverou que dentre osfatores que definem a 
identidade sexual e de gênero de uma pessoa se apresenta comoprioridade o fator subjetivo 
sobre seus caracteres físicos ou morfológicos (fator objetivo); 

 
CONSIDERANDO a Resolução da Corte Interamericana de DireitosHumanos, de 

28 de novembro de 2018, em suas Medidas Provisórias decretadas no casodo Complexo 
Penitenciário do Curado, que ordenou ao Estado brasileiro que adote, emcaráter de urgência, 
as medidas necessárias para garantir a efetiva proteção das pessoasLGBTI privadas de 
liberdade; 
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CONSIDERANDO o glossário adotado pelas Nações Unidas no movimento 
Livres e Iguais, que indica os termos referentes à população LGBTI e conceitos deorientação 
sexual e identidade de gênero; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 7.210/1984 - Lei de Execução 

Penal, em especial o dever de respeito à integridade física e moraldas pessoas condenadas e 
presas provisórias (art. 40) e os direitos da pessoa presa (art.41); 

 
CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 8.727/2016,da Presidência da 

República, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimentoda identidade de gênero 
de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administraçãopública federal direta, autárquica 
e fundacional; 

 
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta nº 1/2014, doConselho Nacional de 

Combate à Discriminação (CNCD/LGBT) e do Conselho Nacionalde Política Criminal e 
Penitenciária (CNPCP/MJ), que estabelece parâmetros para oacolhimento de pessoas LGBT 
em privação de liberdade no Brasil, publicada em 17 deabril de 2014; 

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 

9/2020/DIAMGE/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ, que trata dos procedimentos quanto àcustódia 
de pessoas LGBTI no sistema prisional brasileiro, atendendo aos regramentosinternacionais e 
nacionais; 

 
CONSIDERANDO os parâmetros nacionais da Política Nacional de 

SaúdeIntegral de LGBT, instituída pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 
2.836/2011, e da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das PessoasPrivadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), instituída pela PortariaInterministerial no 1/2014; 

 
CONSIDERANDO o relatório “LGBT nas prisões do Brasil: Diagnóstico 

dosprocedimentos institucionais e experiências de encarceramento”, publicado pelo 
Ministérioda Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, em 2020; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida na ADI nº 4275, em que o 

SupremoTribunal Federal reconheceu a transgêneros a possibilidade de alteração de registro 
civilsem mudança de sexo, e a decisão proferida no RE nº 670.422; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida pela 2ª Turma do Supremo 

TribunalFederal no Habeas Corpus no 143.641/SP; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização ea 

normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II 
e III, da CF); 

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 270/2018, que dispõe sobre o usodo 

nome social pelas pessoas trans, travestis e transexuais usuárias dos serviçosjudiciários, 
membros, servidores, estagiários e trabalhadores terceirizados dos tribunaisbrasileiros; 

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 306/2019, que estabelecediretrizes e 

parâmetros para a emissão de documentação civil e para a identificação civilbiométrica das 
pessoas privadas de liberdade; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato 

Normativo 0003733-03.2020.2.00.0000, na 74ª Sessão Virtual, realizada em 2 de outubro de 
2020. 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Estabelecer procedimentos e diretrizes relacionados ao tratamento 
dapopulação lésbica, gay, bissexual, transexual, travesti e intersexo (LGBTI) que 
estejacustodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento 
dealternativas penais ou monitorada eletronicamente. 

 
Art. 2º A presente Resolução tem por objetivos: 
I – a garantia do direito à vida e à integridade física e mental da população 

LGBTI, assim como à sua integridade sexual, segurança do corpo, liberdade deexpressão da 
identidade de gênero e orientação sexual; 

II –o reconhecimento do direito à autodeterminação de gênero e sexualidadeda 
população LGBTI; e 

III – a garantia, sem discriminação, de estudo, trabalho e demais direitosprevistos 
em instrumentos legais e convencionais concernentes à população privada deliberdade, em 
cumprimento de alternativas penais ou monitoração eletrônica em geral,bem como a garantia 
de direitos específicos da população LGBTI nessas condições. 

 
Art. 3º Para fins desta Resolução, e com base no glossário das Nações Unidas, 

considera-se: 
I – transgênero: termo empregado para descrever uma variedade ampla 

deidentidades de gênero cujas aparências e características são percebidas como atípicas –
incluindo pessoas transexuais, travestis, cross-dressers e pessoas que se identificamcomo 
terceiro gênero; sendo: 

a) mulheres trans: identificam-se como mulheres, mas foram designadashomens 
quando nasceram; 

b) homens trans: identificam-se como homens, mas foram designadosmulheres 
quando nasceram, 

c) outras pessoas trans não se identificam de modo algum com o espectrobinário 
de gênero; e 

d) que algumas pessoas transgêneras querem passar por cirurgias ou porterapia 
hormonal para alinhar o seu corpo com a sua identidade de gênero; outras, não; 

II – intersexo: pessoas que nascem com características sexuais físicas 
oubiológicas, como a anatomia sexual, os órgãos reprodutivos, os padrões hormonais 
e/oucromossômicos que não se encaixam nas definições típicas de masculino e 
feminino;considerando que: 

a) essas características podem ser aparentes no nascimento ou surgir nodecorrer da 
vida, muitas vezes durante a puberdade; e 

b) pessoas intersexo podem ter qualquer orientação sexual e identidade degênero; 
III – orientação sexual: atração física, romântica e/ou emocional de umapessoa em 

relação a outra, sendo que: 
a) homens gays e mulheres lésbicas: atraem-se por indivíduos que são domesmo 

sexo que eles e elas; 
b) pessoas heterossexuais: atraem-se por indivíduos de um sexo diferente doseu; 
c) pessoas bissexuais: podem se atrair por indivíduos do mesmo sexo ou desexo 

diferente; e 
d) a orientação sexual não está relacionada à identidade de gênero ou 

àscaracterísticas sexuais; 
IV – identidade de gênero: o senso profundamente sentido e vivido do 

própriogênero de uma pessoa, considerando-se que: 
a) todas as pessoas têm uma identidade de gênero, que faz parte de suaidentidade 

como um todo; e 
b) tipicamente, a identidade de gênero de uma pessoa é alinhada com o sexoque 

lhe foi designado no momento do seu nascimento. 
 
Art. 4º O reconhecimento da pessoa como parte da população LGBTI seráfeito 

exclusivamente por meio de autodeclaração, que deverá ser colhida pelo magistrado em 
audiência, em qualquer fase do procedimento penal, incluindo a audiência decustódia, até a 
extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena, garantidos os direitosà privacidade e à 
integridade da pessoa declarante. 
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Parágrafo único. Nos casos em que o magistrado, por qualquer meio, 
forinformado de que a pessoa em juízo pertence à população LGBTI, deverá cientificá-la 
acerca da possibilidade da autodeclaração e informá-la, em linguagem acessível, osdireitos e 
garantias que lhe assistem, nos termos da presente Resolução. 

 
Art. 5º Em caso de autodeclaração da pessoa como parte da populaçãoLGBTI, o 

Poder Judiciário fará constar essa informação nos seus sistemas informatizados,que deverão 
assegurar a proteção de seus dados pessoais e o pleno respeito aos seusdireitos e garantias 
individuais, notadamente à intimidade, privacidade, honra e imagem. 

Parágrafo único. O magistrado poderá, de ofício ou a pedido da defesa ou 
dapessoa interessada, determinar que essa informação seja armazenada em caráter restrito,ou, 
nos casos previstos pela lei, decretar o sigilo acerca da autodeclaração. 

 
Art. 6º Pessoas autodeclaradas parte da população LGBTI submetidas 

àpersecução penal têm o direito de ser tratadas pelo nome social, de acordo com sua 
identidade de gênero, mesmo que distinto do nome que conste de seu registro civil, 
comoprevisto na Resolução CNJ nº 270/2018. 

Parágrafo único. Caberá ao magistrado, quando solicitado pela pessoa 
autodeclarada parte da população LGBTI ou pela defesa, com autorização expressa dapessoa 
interessada, diligenciar pela emissão de documentos, nos termos do artigo 6º da Resolução 
CNJ nº 306/2019, ou pela retificação da documentação civil da pessoa. 

 
Art. 7º Em caso de prisão da pessoa autodeclarada parte da população LGBTI, o 

local de privação de liberdade será determinado pelo magistrado em decisãofundamentada 
após consulta à pessoa acerca de sua escolha, que poderá se dar aqualquer momento do 
processo penal ou execução da pena, devendo ser assegurada, ainda, a possibilidade de 
alteração do local, em atenção aos objetivos previstos no art. 2º da presente Resolução. 

§ 1º A possibilidade de escolha do local de privação de liberdade e de 
suaalteração deverá ser informada expressamente à pessoa parte da população LGBTI 
nomomento da autodeclaração. 

§ 2º Para os fins do caput, a autodeclaração da pessoa como parte dapopulação 
LGBTI poderá ensejar a retificação e emissão dos seus documentos quandosolicitado ao 
magistrado, nos termos do art. 6º da Resolução CNJ nº 306/2019. 

§ 3º A alocação da pessoa autodeclarada parte da população LGBTI em 
estabelecimento prisional, determinada pela autoridade judicial após escuta à 
pessoainteressada, não poderá resultar na perda de quaisquer direitos relacionados à 
execuçãopenal em relação às demais pessoas custodiadas no mesmo 
estabelecimento,especialmente quanto ao acesso a trabalho, estudo, atenção à saúde, 
alimentação,assistência material, assistência social, assistência religiosa, condições da cela, 
banho desol, visitação e outras rotinas existentes na unidade. 

 
Art. 8º De modo a possibilitar a aplicação do artigo 7º, o magistrado deverá: 
I – esclarecer em linguagem acessível acerca da estrutura dosestabelecimentos 

prisionais disponíveis na respectiva localidade, da localização deunidades masculina e 
feminina, da existência de alas ou celas específicas para apopulação LGBTI, bem como dos 
reflexos dessa escolha na convivência e no exercício dedireitos; 

II – indagar à pessoa autodeclarada parte da população transexual, travesti 
eintersexo acerca da preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ouespecífica, 
se houver, e, na unidade escolhida, preferência pela detenção no convíviogeral ou em alas ou 
celas específicas, onde houver; e 

III – indagar à pessoa autodeclarada parte da população gay, lésbica ebissexual 
acerca da preferência pela custódia no convívio geral ou em alas ou celas específicas. 

§ 1º Os procedimentos previstos neste artigo devem ser observados narealização 
da audiência de custódia após prisão em flagrante ou cumprimento domandado de prisão, na 
prolação de sentença condenatória, assim como em audiência naqual seja decretada a privação 
de liberdade de pessoa autodeclarada parte da população LGBTI. 

§ 2º A preferência de local de detenção declarada pela pessoa 
constaráexpressamente da decisão ou sentença judicial, que determinará seu cumprimento. 
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Art. 9º Em caso de violência ou grave ameaça à pessoa autodeclarada parteda 

população LGBTI privada de liberdade, o magistrado deverá dar preferência à análisede 
pedidos de transferência para outro estabelecimento, condicionado a préviorequerimento pela 
pessoa interessada. 

 
Art. 10. Os direitos assegurados às mulheres deverão ser estendidos às mulheres 

lésbicas, travestis e transexuais e aos homens transexuais, no que couber,especialmente 
quanto à: 

I – excepcionalidade da prisão provisória, especialmente para as 
gestantes,lactantes, mães e responsáveis por crianças menores de 12 anos ou pessoas 
comdeficiência, nos termos dos artigos 318 e 318-A do Código de Processo Penal e 
doacórdão proferido pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC nº 
143.641/SP; e 

II – progressão de regime nos termos do art. 112, § 3º, da Lei de Execução Penal. 
 
Art. 11. Nos estabelecimentos prisionais onde houver pessoasautodeclaradas parte 

da população LGBTI privadas de liberdade, o juiz da execuçãopenal, no exercício de sua 
competência de fiscalização, zelará para que seja garantidaassistência material, à saúde, 
jurídica, educacional, social e religiosa, sem qualquer formade discriminação em razão de 
orientação sexual ou identidade de gênero, devendo levarem consideração, especialmente: 

I – quanto à assistência à saúde: 
a) a observância aos parâmetros da Política Nacional de Saúde Integral deLGBT e 

da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas deLiberdade no 
Sistema Prisional (PNAISP); 

b) a garantia à pessoa autodeclarada como parte da população LGBTI privada de 
liberdade ou em cumprimento de alternativas penais e monitoração eletrônicado direito ao 
tratamento hormonal e sua manutenção, bem como o acompanhamento desaúde específico, 
principalmente à pessoa convivendo com HIV/TB e coinfecções, alémde outras doenças 
crônicas e infecciosas e deficiências, ou demandas decorrentes dasnecessidades do processo 
transexualizador; 

c) a garantia de testagem da pessoa privada de liberdade ou em cumprimentode 
alternativas penais e monitoração eletrônica em relação a doenças infectocontagiosascomo 
HIV/TB e coinfecções, bem como outras doenças crônicas e infecciosas edeficiências; 

d) a garantia de atendimento psicológico e psiquiátrico, considerando 
oagravamento da saúde mental dessa população, especialmente voltado à prevenção 
dosuicídio, bem como tratamento ginecológico, urológico e endocrinológico 
especializadopara pessoas transexuais, travestis e intersexo durante todo o período de 
privação deliberdade; 

e) a garantia, com isonomia de tratamento, à distribuição de preservativos;e 
f) a garantia do sigilo das informações e diagnósticos constantes dosprontuários 

médicos, principalmente nos casos de informações sorológicas e outrasinfecções sexualmente 
transmissíveis, resguardando-se o direito constitucional àintimidade; 

II – quanto à assistência religiosa: 
a) a garantia à pessoa autodeclarada como parte da população LGBTI dodireito à 

assistência religiosa, condicionada à sua expressa anuência, nos termos da Lei nº 9.982/2000, 
e demais normas que regulamentem tal direito; 

b) a garantia, em iguais condições, da liberdade religiosa e de culto e orespeito à 
objeção da pessoa autodeclarada parte da população LGBTI presa em recebervisita de 
qualquer representante religioso ou sacerdote, ou de participar de celebraçõesreligiosas; 

III – quanto ao trabalho, educação e demais políticas ofertadas 
nosestabelecimentos prisionais: 

a) a garantia de não discriminação e oferecimento de oportunidades emiguais 
condições em todas as iniciativas realizadas dentro do estabelecimento prisional,não podendo 
eventual isolamento ou alocação em espaços de convivência específicosrepresentar 
impedimento ao oferecimento de vagas e oportunidades; 
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b) a garantia à pessoa autodeclarada parte da população LGBTI, emigualdade de 
condições, de acesso e continuidade à sua formação educacional eprofissional sob a 
responsabilidade do Estado; e 

c) a vedação ao trabalho humilhante em virtude da identidade de gênero 
e/ouorientação sexual; 

IV – quanto à autodeterminação e dignidade: 
a) a garantia aos homens transexuais do direito de utilizar vestimentassocialmente 

lidas como masculinas e acessórios para a compressão de mamas como instrumento de 
manutenção da sua identidade de gênero; 

b) a garantia às mulheres transexuais e travestis do direito de utilizarvestimentas 
lidas socialmente como femininas, manter os cabelos compridos, inclusiveextensão capilar 
fixa e o acesso controlado a pinças para extração de pelos e a produtosde maquiagem, 
garantindo seus caracteres secundários de acordo com sua identidade degênero; e 

c) a garantia às pessoas intersexo do direito de utilizar vestimentas e oacesso 
controlado a utensílios que preservem sua identidade de gêneroautorreconhecida; 

V – quanto ao direito às visitas: 
a) a garantia de que a visita social deve ser realizada em espaço 

apropriado,respeitando a integridade e privacidade, devendose evitar que as visitas sejam 
realizadasnos pavilhões ou celas; 

b) a ausência de discriminação de visitas de pessoas pertencentes àpopulação 
LGBTI, considerando as relações socioafetivas declaradas, não limitadas àsoficialmente 
declaradas e incluindo amigos; 

c) a garantia de exercício do direito à visita íntima em igualdade de condições,nos 
termos da Portaria nº 1.190/2008, do Ministério da Justiça, e da Resolução nº 4/2011, do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, inclusive em relação aos cônjuges ou 
companheiros que estejamcustodiados no mesmo estabelecimento prisional; 

VI – quanto ao local de detenção: 
a) a garantia de que os espaços de vivência específicos para as 

pessoasautodeclaradas parte da população LGBTI privadas de liberdade não sejam 
utilizadospara aplicação de medida disciplinar ou qualquer método coercitivo para elas ou 
paraoutros detentos, assegurando-se, inclusive, procedimentos de movimentação interna que 
garantam seu acesso aos ambientes onde são ofertadas as assistências à saúde,educacional, 
social, religiosa, material e ao trabalho; 

VII – quanto a procedimentos gerais: 
a) a garantia de vedação da transferência compulsória entre ambientes comoforma 

de sanção, punição ou castigo em razão da condição de pessoa autodeclaradaparte da 
população LGBTI; 

b) a garantia do direito ao atendimento psicossocial, consistente em 
açõescontínuas dirigidas também aos visitantes, para garantia do respeito aos princípios 
deigualdade e não discriminação e do direito ao autorreconhecimento, inclusive em relaçãoà 
orientação sexual e identidade de gênero; e 

c) garantia de gratuidade na emissão e retificação dos documentos civis 
dapopulação LGBTI. 

 
Art. 12. Deverá ser garantido à pessoa autodeclarada como parte dapopulação 

LGBTI, quando do cumprimento de alternativas penais ou medidas demonitoração eletrônica, 
o respeito às especificidades elencadas nesta Resolução, noprimeiro atendimento e durante 
todo o cumprimento da determinação judicial, em todas asesferas do Poder Judiciário e 
serviços de acompanhamento das medidas, buscando-seapoio de serviços como as Centrais 
Integradas de Alternativas Penais, Centrais deMonitoração Eletrônica ou instituições parceiras 
onde se dê o cumprimento da medidaaplicada. 

 
Art. 13. Os tribunais deverão manter cadastro de unidades com 

informaçõesreferentes à existência de unidades, alas ou celas específicas para a população 
LGBTI,de modo a instruir os magistrados para a operabilidade do artigo 7º. 
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Art. 14. As diretrizes e os procedimentos previstos nesta Resolução se aplicama 
todas as pessoas que se autodeclarem parte da população LGBTI, ressaltando-se que 
aidentificação pode ou não ser exclusiva, bem como variar ao longo do tempo e espaço. 

Parágrafo único. As garantias previstas nesta Resolução se estendem, no 
quecouber, a outras formas de orientação sexual, identidade e expressões de gênerodiversas 
da cisgeneridade e da heterossexualidade, ainda que não mencionadasexpressamente nesta 
Resolução. 

 
Art. 15. Esta Resolução também será aplicada aos adolescentes 

apreendidos,processados por cometimento de ato infracional ou em cumprimento de medida 
socioeducativa que se autodeterminem como parte da população LGBTI, no que couber 
eenquanto não for elaborado ato normativo próprio, considerando-se a condição de pessoaem 
desenvolvimento, o princípio da prioridade absoluta e as devidas adaptações,conforme 
previsão do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 16. Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, os tribunais, 

emcolaboração com as Escolas de Magistratura, poderão promover cursos destinados 
àpermanente qualificação e atualização funcional dos magistrados e serventuários queatuam 
nas Centrais de Audiências de Custódia, Varas Criminais, Juizados Especiais Criminais, 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Varas de Execução Penal em 
relação à garantia de direitos da população LGBTI que esteja custodiada, acusada, ré, 
condenada, privada de liberdade, em cumprimento dealternativas penais ou monitorada 
eletronicamente. 

 
Art. 17. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do SistemaCarcerário 

e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacionalde Justiça 
elaborará, em até noventa dias, manual voltado à orientação dos tribunais emagistrados 
quanto à implementação das medidas previstas nesta Resolução. 

 
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor 120 dias após sua publicação. 
 
Ministro LUIZ FUX 
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